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PORTARIA Nº 3455/SPO, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

Da emissão de revisão de Certificado de 

Operador Aéreo. 

 

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº 3375/SPO, de 20 de dezembro de 2013, nos termos dispostos 

no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 119 (RBAC nº 119) e no Regulamento Brasileiro de 

Aviação Civil nº 135 (RBAC nº 135),  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar pública a emissão da revisão 00 do Certificado de Operador Aéreo (COA) no 

2015-12-2CNS-01-00, emitido em 22 de dezembro de 2015, em favor de LIFE AIRTÁXI SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE AÉREO DE PESSOAS OU CARGA LTDA, determinada nos termos da decisão 

proferida no processo administrativo n.º 60820.001796/2010-76. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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